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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº ?/\ ':\ ') 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

,DE 2018 

Requer informações ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro 
dos Transportes, Portos e , 
Aviação Civil no âmbito da 
ANAC (Agência Nacional de 
Aviação Civil), sobre o porquê de 
mesmo com a Resolução nº 400, 
de 13 de dezembro de 2016, que 
"Dispõe sobre as Condições de 
Transporte Aéreo", até o 
presente momento, as 
companhias aéreas ainda não 
reduziram os preços de st;ias 
passagens, as quais continuam 
subindo. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª, com fulcro no art. 50, §2º 
da Constituição Federal, e nos termos dos arts. 115, 1 e 
116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
ouvida a Mesa Diretora, sejam solicitadas Informações ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro dos Transportes, Portos e 
Aviação Civil, no âmbito da ANAC (Agência Nacional de 
Aviação Civil), sobre o porquê de mesmo com a Resolução 
nº 400, de 13 de dezembro de 2016, que "Dispõe sobre as 
Condições de Transporte Aéreo", até o presente momento, 
as companhias aéreas ainda não reduziram os preços de 
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suas passagens, as quais continuam subindo, disponibilize 
as seguintes informações: 

1. Quais as explicações sobre o porquê de 
até o presente momento, com a 
cobrança de bagagens aos usuários, as 
companhias aéreas não reduziram o 
preço de suas passagens? 

2. Porque a passagem ficou mais caro do 
que antes? 

3. Qual o critério utilizado pela ANAC para 
baixar essa resolução da cobrança das 
bagagens? 

4. Porque essa agencia não tabelou a 
cobrança de bagagens? 

JUSTIFICATIVA 

A cobrança de bagagem despachada não 
derrubou o preço médio das passagens aéreas vendidas no 
país. Ao invés, com a novidade, as tarifas continuam 
subindo. 

O modelo proposto pela ANAC (Agência 
Nacional de Aviação Civil) é inspirado nas companhias 
aéreas europeias que aplicam tarifas de baixo custo, mas 
cobram por todos os serviços extras, inclusive o despacho 
de bagagens, porem, a medida adotada nao está 
demonstrando que os valores das passagens estão 
reduzindo para o consumidor final. 
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No segundo semestre do ano passado, 
quando a cobrança das malas já estava valendo, a tarifa 
média cobrada nos voos domésticos atingiu R$ 384 ,21; um 
ano antes, ela estava em um patamar menor, de R$ 
383,89. Ou seja, entre o segundo semestre de 2016 e igual 
período de 2017, a alta foi de 0,83o/o. 

A cobrança pelo transporte da bagagem foi 
aprovada pela ANAC em dezembro de 2016, mas as 
empresas aéreas começaram a aplicar a mudança a partir 
de junho do ano passado. O objetivo da medida era 
baratear os preços das passagens aéreas no país. 

Levantamento da Fundação Getulio Vargas 
(FGV), de outubro do ano passado, já mostrava que os voos 
encareceram, em vez de ficarem mais baratos, com a 
permissão de cobrança por bagagem despachada. Entre 
junho e setembro, essa alta chegou a 35,9°/o, segundo 
dados da FGV. 

Com base nesse levantamento, o Ministério 
da Justiça instaurou inquérito para apurar se as 
passagens tiveram mesmo queda, como afirmava estudo da 
Associação Brasileira das Empresas Aéreas 
(ABEAR). Segundo a pesquisa da entidade feita com base 
em dados preliminares, entre junho e o início de setembro, 
as tarifas haviam recuado de 7°/o a 30°/o nas rotas 
domésticas das companhias que adotaram a cobrança da 
mala despachada (AZUL, GOL e LATAM), o que não condiz 
com a verdade. 

Pela nova regra, as empresas aéreas podem 
cobrar taxas adicionais pelas bagagens despachadas em 
voos nacionais e internacionais. Gratuito só a bagagem de 
mão com até 10 quilos. 
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Até então, os passageiros podiam despachar 
uma mala de até 23 quilos e levar uma bagagem de mão de 
até cinco quilos, em voos domésticos. Para viagens 
internacionais, o limite era de 32 quilos para despachar e 
até dez quilos para itens de mão. A questão é que esse 
serviço já estava incluído no valor da passagem. 

Nesse sentido, dentro do papel 
constitucional desta Casa de fiscalização das políticas 
públicas, solicito ao Excelentíssimo Senhor Ministro dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil no âmbito da ANAC 
(Agência Nacional de Aviação Civil), sobre o porquê de 
mesmo com a Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 
2016, que "Dispõe sobre as Condições de Transporte 
Aéreo", até o presente momento, as companhias aereas 
ainda não reduziram os preços de suas passagens. 

O 4 ABR. 2018 Sala de Sessões, em l d\ 

L" ~ j 
RÔMULO GOUVEIA 
Deputado Federal 

PSD/PB 

de 2018. 
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RIC 3.475/2018 - do Sr. Rômulo Gouveia - que "Requer informações ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil no âmbito da ANAC (Agência 
Nacional de Aviação Civil), sobre o porquê de mesmo com a Resolução nº 400, de 13 de 
dezembro de 2016, que "Dispõe sobre as Condições de Transporte Aéreo", até o presente 
momento, as companhias aéreas ainda não reduziram os preços de suas passagens, as 
quais continuam subindo. " 
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GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3475/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Rômulo Gouveia - PSD/PB 

Ministro de Estado dos Transportes, Portos e 
Aviação Civil 

Requer informações ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro dos Transportes, Portos e A viação Civil no 
âmbito da ANAC (Agência Nacional de Aviação 
Civil), sobre o porquê de mesmo com a Resolução nº 
400, de 13 de dezembro de 2016, que "Dispõe sobre 
as Condições de Transporte Aéreo", até o presente 
momento, as companhias aéreas ainda não 
reduziram os preços de suas passagens, as quais 
continuam subindo. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2º, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
. artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2° do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 09 de abril de 2018. 
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~o?am/k 
Primeiro-Vice-Presidente 
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RIC 3.475/2018 
Autor: Rômulo Gouveia 

Data da 04/04/2018 
Apresentação: 

Ementa: Requer informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil no âmbito da ANAC 
(Agência Nacional de Aviação Civil), sobre o porquê de mesmo 
com a Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, que 
"Dispõe sobre as Condições de Transporte Aéreo", até o 
presente momento, as companhias aéreas ainda não reduziram 
os preços de suas passagens, as quais continuam subindo. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 12/04/2018 

q /1 

RO~~MAIA 
Presidente da Câirara dos Deputados 

iiiiiiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!!!!!! 

iiiiiiiiiiiiiii -iiiiiiiiiiiiiii iiiiiiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiiiiiii 
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Ofício 1ªSec/Rl/E/nº ?o+3 /18 Brasília, Jy de abril de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor RECEBI NESTA DATA A 
VALTER CASIMIRO PRESENTE OOCUMENfttÃO. 
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil fi.M_Á..j_I 0~1- , . 

Assunto: Requerimento de Informação N001e par extenso e legtvel: 

[~.ti213S.~\ t..l VlSVd-..... 

Senhor Ministro, Ponto:_ 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Re uerimento de Informa ão nº 3474/2018 Rômulo Gouveia 
Requerimento de Informa ão nº 3475/2018 Rômulo Gouveia 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, f com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 1 \ ,. 

- NOTA: os Requerimento de 1 ormação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamen 
/LMR 



.. AVISO Nº 39/2018/ASPAR/GM/MTPA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados . 

"" Brasília, de 14 de.maio de 2018. , 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3.475/2018, de autoria do Deputado 
Rômulo Gouveia. 

Senhor Secretário; 

Reporto-me ao Ofício 1 ª Sec/Rl/E/nº 2.073, de 19 de abril de 2018, no 
qual Vossa Excelência encaminha o Requerimento de Informação nº 3.475/2018, 
de autoria do Deputado Rômulo Gouveia (PSD/PB), apresentado em 4 de abril de 
2018, que requer informações sobre o porquê de mesmo com a Resolução nº 400, 
de 13 de dezembro de 2016, que "dispõe ·sobre as condições de transporte aéreo", 
até o presente momento, as companhias aéreas ainda não reduziram os preços de 
suas passagens, as quais continuam subindo. 

A respeito, encaminho, para o conhecimento do ilustre Secretário, o 
Ofício nº 94/2018/SAS-ANAC, de 18 de abril de2018, elaborado pela Agência 
Nacional de Aviação Civil, e mídia eletrônica com os respectivos anexos, contendo 
os esclarecimentos sobre o assunto em questão. 

Atenciosamente, 

ASPAR/AvisoS2855-CD 
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Ofício nº 94/2018/SAS-ANAC 

Brasília, 18 ·ct.e abril):le 2018. 

Ao Senhor 

. RONElSAGGIORO GLANZM.ANN 

Diretor de Pepaitarnento·de:Políticas Regúlatódas· 

Secretar.i.a Nacional deAviaçãq Civil 

.Ministédo dosTransportesi.Portos.e Avlaçãô Civil. 

. Setor Comercial Sul, Quadra 09 .. Lote C,Torte C,. 6º andar 

·. 70308·200 - Brasília -.bF· 

. . .. . . 

. Assunto: ReqüerimentO.de Informação ri~. 3.475/2018. :- Deputado Rômulo Gouveia. 

Ref.:. 00058:013064/2018-42 

Se11hol' Díl'etor, 

.l~ Em atenção âo Ofíéió · nº, 22i2Ql8/DPR/SAC;. de· : 11104/ZOlS 
.(50000.012801/2018-23 - SEI 0877611), que encaminhou a esta ANAC o Requerimento de 
Info'nnaçã~, de Iriform:aç&o. :riº.; ~475/2018', de. autoria do Exmo. Sr: Deputado Federal Rômufo 
Gouveia, informo o que segue; . . 

2. ' ' ~Itilciàbnente, t~nc.lo e~n vista· ·o· exíguo prazo e8taoelee'.ido pata risposta, ap~nta-,se 
que·nã'o foi p9ssível realizar· uma ariáiise técnica.· mais específica e aprofundada para .melhor· 
atender ao citado .requerimento: D~ssa foóna, :as infornia:~ões prestadas. por ~sta ·Agência· e$tãô 

. baseadàs em ·estudos anteriormente realizados para atender demandas similar~s. 
. ' . . . . . . 

3 ·' O.r~fefido requerimento sólidta resposta aos seguintes questionamentos: 

• . "J, ,Quais as .'explicaçõé;· s,obre o. porquê de até. o presei; te iname1fló, co;i a cobraL1Çq de 
bagagehs aos usuários, .. as corr1pànhias. aéreas ·nãb re'duZirarh ó pfeço~de suas passagens'? 

.2. Porque apassagernftcou maiS·caro do que antes? . . . 

j 'Qual -o critério Utilizado pela ANAC parei· baixar essa resolução. i/a cobrança Úas 
bâg{igens? · · · · · · · ·· · 

.zl. Porque ·e.W:i agencia _nqo tàbélou a cob~·ança de.bagagens?". 

Ofício 50/201 B (0906392) SEI 5000tl'01280Ü2018-23 ! pq·, 3 . 23/04/2018 18:4i 
• J • 
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4. o· requerimento supracitado, em sua justificativa, afirma que. "a medida adotada 
hão está demonstrando · que os valores das passagens. estão reduzindo pa1;a ·o · cmísumidor 
final" utilizando-se de dados tarifários de fonte não referenciada e acr.escenta que 'to' objetivo da 
norma era baratear os preços das passagens aéreas no país": Ademais, acre·scenta haver 
"levantamento" da Fundação Getúlio Vargas ~ FGV para sustentar seu argumento .e .cita inquérito 
instaurado pelo Miillstério da Justiça para apúrar a veracidade de afirrnaÇão de queda nos preç.os 
divulgada pela Associação Brasileira das Empresas Aéreas - ABEAR. ·. · 

,· 

5. Indica-se para resposta ao questionl;lrriento · ?º· ·-~. os. Pâreceres nº · 59/2018 
· /GTEC/GEAC/SA~ e nº 63(2018/GTEC/GEAC/SAS e do R~fatório de Tarifas Aéreas Domésticas 
do .. 2º semestre de 2017, disponível em littps://www.ânac.gov.br/assuntos/setor-regulado/empresas 

. /envio"de-inforrilacoes/tarifas-aereas-domesticas-1/relatorio-de~tarifas:aereas-domesticas­
nacional: Acresc·enta-se. que é também de extrema Ú!levância a leitura da Nota Técnica nº 13/2017 
/GTEC/GEAC/SAS, que explica as diferenças entre os números relacionados a passagens aéreas 
do Instituto Brasileiro de Geogràfia e Estatística -: IBGE e da FGV. A. leiturà' desse~ documentos 
elucidará também o questionámento nº 2. 

6. Para resposta ao• questionamento nº .3, mforma-se que o processo ·de confecção da 
. 'referida norma (00058.054992/2014-33) foi devidamente executado' e levou eril.. consideração· a 
participação popular, materializada por meio de duas audiências p"Qblicas, e as an.álises elaboradas 
pela ANAC e por·· diversas entidade~ acerca dos possíveis efeitos ·econômicos dec~1rentes ·da 

·desregulamentação proposta. Tais an.álises podem ser. verificadas no Parecer Analítico sobre 
.Regras Regulatórias nº 93/COGTL/SE~/MF; da Secretaria:de Acompallhament0.Econômico ·~o 
Ministério da Fazenda, no Parecer Técnico nº 197/2016 - SEAP, da Secretaria de Apoio· Pericial. 
da Procuradoria Geral da República .e nas Notas· Técnicas i1°· 11120l6/GEAC/SAS nº S(SEI)/2016 
/GTEC/GEAC/SAS, por exemplo. . . 

7. · Posteriormenre·aoinício do vigor da Resolução nº-400/2016, conforme segmento 
de texto transcrito a·seguir, observa-se que a· Coordenação-Geral,de Transportes, Í~fraestrutura 
Urbaµa e Recursos Naturais da Secretaria de Acompanhamento Econômic0 dó Ministério da 
Fazendá .manifestou-se a favor. da ·norma por meio da Nota Técnica nº l26/20l?/COOTR 
/SEAEIMF, ·de 4/l0/2017, ressaltando resultados positivos e.m virtude da desregulamentação 
efetuada. 

44.Em relação aos aspectos concorrenctats, a conclusão 'do parecer J de qüe. ·a 
· desregulamentçição da franqui~ de bagagem despachada elimii10 barreiras à entrada e à 

atuação de nóvas emp1;ésas ou empresas· de determinado tipo. Especificmnente, sob a 
regulamentação anterior, não era possível a entrada e atuação.de empresas que optassem 
por adotar um. modelo 'de negócios de Companhia Aéreà de Baixo Custo, üma Vez que sob 
esie modelo de 11eg6cios, as passagens 'aéreas não e.~tão vinculadas. a qualquer. tipo de 
servfç<f adiciona/ ou cortesia. Temos, então, que a Resolução Anac nº 400, de. 13 de 
dezembro de 2016 elimina uma barreira i'nst.itucíonal que inviabilizava todo um modelo de 
negócios. · . . 

• 
45 .. É razoável supor que passageiros mais sensíveis a preçô estão disp~stos a abr.ir mão 
de .serviços-complementares e cortesias em ·troca de tarifas ihais baratas. Em relação à 
eficiência econômica, iemos que a desregulamentação, ao d~vincular à contratação :de 
passagem aérea da contratação de franquia qe bagagem de~pacháda, aumentá a 
capacidade das Companhias Áér?as em ideniijicar passageiros máis sensíveis a preço. A 
desregulamentação, po_r{anio, pode aumentar, a eficiêi1cia do mecanismo de disêriminação · 
de preços empregado p~las Compimhias Aérea,s. A análise·enipírica sugere.que este foi-o 
caso. Estratégias. de diseriminação de preços mais eficientes, por sua vez, podem ii'sultar 
em m.aior concorrência, preços menores para consumidores mais ,sensíveis a preço, . 

·. expansão da ojer(a . do produto,. atração · de um nú.mero . maiot, de r:onsíanidores e, 
consequente, çlen:iocratização do serviço .. 

Acrescenta-se que !oi elaborado Estu~:l.o Técnico pela Consultoria" Legislativa da 

I• 

. 
l 

Ofício 50/2018 {0906392) SEI 50000.012801/201f3-23 / pg. 4 23/04/2018 18:41 
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Câmara dos. Deputados em setembro de 2017 tratando do àssunto e com inànifestação em prol· da· 
. medida adotâda.pe]a Agência. 

9. . Com relação ao questionamento nll4, reforça-se o entendimento e:Xaraqo li.O Parecer 
nº 63/2018/GTEC/GEAC/SAS, de que· não deve háver padronização das .taxas cobradas pela 
franquia de bàgagemj haja vista que se busca exatamente o conttário, ou seja, a diferenciação dos 
serviÇos çom vjsfas a an1pliar o acesso ºaos serviços á~reos. Para maiores detalhes, sugere-.se a . 
leitura daquele parecer. 

1 O. Ainda, faz-se necessário esclarecer. :que a ANAC mantém atividades de 
àcompanhamento do inercaqo de transporte aéreo, coletando e divulgando dados sobre o setor, 

. com os propósitos de ai;np1iar o conhecjmento da sociedade,. de subsidiár a realização de estuqos e 
a tomada. 'de decisões sobre o se'tor, no âmbito da iniciativa privada .e da ·própria administtaçãe> .· 
pública,' e oe fornecer infomiações' ao. programa estatístico dá· Organização de Aviação Civil 

· Intemacionai ·(OACI), da Organização das .Nações Unidas (0Nu}. O aconi.panhamento.do setor é· 
um dos objetivos estratégicos: da ANAC,_nos termos do seu Plano Estratégico pata o período. de 
2015 a 2019, ·que pode. ser acessado em https://www~anac.góv.br/A Anac/institucional 
/planejamento-estrategico. Os dados de acompanhamento de mercado são divulgados· pela · 
Agência para amplo . acesso em sua página 'na internet, no ·ender~ço https://www.anac.gov.br 
/assuntos/dados~e-estatisticas/mercado~do-trans'i;orte"'.aereo'. · 

# . . 

11. ·Por oportuno, indica-se que a Resolução ANAÇ nº.-400/2016 já foi objeto de 
questionamentos feitos pelo Exmo. Sr. Deputado Fed~ral Rômu1Q Gouveia, encaillinhàdos a esta 

. ANAC-por essa Secretaria. e peio Ministério dos Transportes, Portos ~ Aviação Civil conforme 
Ofício nº. 575/2017/ASPAR/GM (50000.023429/2017-08 -SE(0414406); 'Oficio nº. 2804/2016 
/ASPAR/GM-MT (50000.J2834lf2016.;92 - SEinº. 0194490}; ~Ofício 621/2016RG.:... da Câmara 
dos Deputàdos Gabinete.Depútado-Rômulo Gouveia~- · · 

12. . Por fim, aponta.:.se que os seguintes docmhentos vão anexados a este ofício: 

13. 

a. Parecer:nº 59/2018/GTEC/GEAC/SAS; 
b; Pélrecer rtº 63/2018/GTEC/GEAC/SAS; . 
e .. Nota Técnica i1º _13/2017 /GTEC/GEAC/SASi 
d .. Parecer Analítico sobre Regras Regblatórias nº 93/COGTL/SEAEJM:F; 
e. Parecer Técnico nº 197/2016- SEAP;. 
f. Nota Técnica nº 11/2016/GEAC/SAS; 

· g. Nota 'fécnica nº 11/201.6/GEAC/SAS; 
h. Nofa Téci1ica.nó.5(SEI)/2016/GTEC/GEAC(SAS;- . 
i. Nota Técnica nº 126/2017/COGT~SEAEIJ\1F; e 
j. Estudo Técnico elaborado.pela Consultoria Legislativa da Câmara dos 

· Deputados em setembro/2017 . 

. Permanecem~s à .dispç>sição para eventuais esclarecimentós., 

Atenciosamente, 

Cr.lstian Vieira dos Reis 

Superintel)dente de.Acompanhamento de Serviços Aéreos Substituto . . . . . . 
·' 

Ofício. 5012018 {0906392) , SEI 50000.012801/2018-23 / pg. 5 23/04/2018 l8:4l 
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----·.,.,., Do.cumento assinado eletronicamente pór Cristi~n Vieira dos Réis, Superinténdente de . 
1 seu a Acompanham.· ento de s. en>iços Aéreos; S.ubstituto(a)1 em 18/04/2018; às 18:33, co_ nforme Íl$~!\l!l!u~·W 

eletrõnfca horário· ófícial de Brasília, com fundamento no art. 6º ;_ § · 10, do Decreto· rtº 8.539, de 8 de · . 
..._-~--oütubro de 2015. ,. ·. 

~'~iEM~;-;:.1 A autenticidade deste documento pode ser conferida· no site hÚps:/lsistemas.anac.gov:.br 
~~~~~· /seí/autent~Cidade, inforniando o código verificador 173.0877 e() cóoigo CRC 749Bf9l() .. 

A ANAC gostaria de sabe~ sua opinião. Para avaliar os serviços pr~stados; .acesse 
https:l/www.anac.gov;br/avalienossoservico. 
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Morre deputado federal da Paraíba Rômulo Gouveia 
(PSD) 
Aos 53 anos, ele sofreu infarto após uma semana internado em razão de uma 
infecção urinária 

• 
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O deputado Rômulo Gouveia (PSD-PB) - Gilmar Felix/Camara dos Deputados 

13.mai.2018 às 14h22 

João Pedro Pitombo 

SALVADOR Membro da mesa diretora da Câmara dos Deputados, o deputado 

federal Rômulo Gouveia (PSD), 53, morreu na noite deste sábado (12) em 

Campina Grande (PB). Ele sofreu um infarto após uma semana internado em 

função de uma infecção urinária. 

Gouveia (http: //www1. tolha .uoLcom .br /poder ;2016; 04 /1763 929 ·criticos-cta-corru pcao-na-sessao-cto-i mpeach ment­

sao-a tvos-ct e-cte nu ncias.shtmt)f oi vereador em Campina Grande, deputado estadual, 

https://www1 .folha.uol.com.br/poder/2018/05/morre-deputado-federal-da-paraiba-romulo-gouveia-psd.shtml 1/2 
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presidente da Assembleia Legislativa e vice-governador da Paraíba entre 2011 

e 2014 no primeiro mandato do governador Ricardo Coutinho (PSB). 

Governador emitiu uma nota de pesar pela morte prematura do deputado e 

decretou luto oficial de três dias na Paraíba. 

"O falecimento de Rômulo Gouveia deixa uma imensa lacuna na política do 

Estado e enluta os cidadãos e cidadãs de Campina Grande e de toda Paraíba', 

afirmou Coutinho. 

Em nota, o líder do PSD na Câmara, deputado Domingos Neto (CE) também 

lamentou a morte do colega de bancada. 

"Muito atuante nas causas da saúde, tecnologia e segurança hídrica, o 

parlamentar sempre se destacou nos corredores do Congresso Nacional pelo 

empenho em que defendeu o povo da Paraíba'', afirmou. 

O corpo do deputado federal está sendo velado na Câmara Municipal de 

Campina Grande. O sepultamento está marcado para segunda-feira (14), às 

16h, no Cemitério Campo Santo da Paz. 

SOO'v'líld30 SOO ~'v'v.JY:::> 

https://www1 . folha. uai .com .br/poder/2018/05/morre-deputado-federal-da-paraiba-romulo-gouveia-psd .shtml 212 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 ªSec/Rl/l/nº 217-6 /18 Brasília, 11" de maio de 2018. 

Exmo. Senhor Deputado 
RÔMULO GOUVEIA 
Gabinete 411 - Anexo 4 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

R-ECEBI NESTA ÔATA Al 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. 
li.M I I 

Nome por extenso e legfvel: 

Ponto: 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso nº 

39/2018/ASPAR/GM/MTPA, 14 de maio de 2018, do Ministério . dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, em resposta ao Requerimento de 

Informação nº 3.475/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

l lllll l l llll lllll lllll lllll llll l l llll lllll lllll lllll lllll lllll llll l l Ili llll 
Documento : 7734 - 1Anexo mídia eletrónica CDR (conteúdo não arquivado/ não copiado nesta Secretaria)/LMR 

r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 ªSec/Rl/l/nº 2 rt6 /18 

Exmo.SenhorDep~ado 

RÔMULO GOUVEIA 
Gabinete 411 - Anexo 4 

Brasília, J 1-" de maio de 2018. 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso nº 

39/2018/ASPAR/GM/MTPA, 14 de maio de 2018, do Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, em resposta ao Requerimento de 

Informação nº 3.475/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

l lllll l l llll lllll lllll lllll llll l l llll lllll 111111111111111111111111111111111 
Documento: 7734 - 1Anexo mídia eletrõnica COR (conteúdo não arquivado/ não copiado n!lsta Secretaria)/LMR 



AVISO Nº 39/2018/ASPAR/GM/MTPA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, de 14 de maio de 2018. 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3.475/2018, de autoria do Deputado 
Rômulo Gouveia. 

Senhor Secretário, 

Reporto-me ao Ofício 1 ª Sec/Rl/E/nº 2.073, de 19 de abril de 2018, no 
qual Vossa Excelência encaminha o Requerimento de Informação nº 3.475/2018, 
de autoria do Deputado Rômulo Gouveia (PSD/PB), apresentado em 4 de abril de 
2018, que requer informações sobre o porquê de mesmo com a Resolução nº 400, 
de 13 de dezembro de 2016, que 11dispõe sobre as condições de transporte aéreo11

, 

até o presente momento, as companhias aéreas ainda não reduziram os preços de 
suas passagens, as quais continuam subindo. 

A respeito, encaminho, para o conhecimento do ilustre Secretário, o 
Ofício nº 94/2018/SAS-ANAC, de 18 de abril de2018, elaborado pela Agência 
Nacional de Aviação Civil, e mídia eletrônica com os respectivos anexos, contendo 
os esclarecimentos sobre o assunto em questão. 

ASPAR/AvisoS2855-CD 
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AGÊNC:fA.NACIQNAL DE;:P;:\iIAÇÃO·CIVIL 
.ses, Quadra.09,Lote C, Tqrte A .,_.5·0: Andar:, Edifíciô Parque Cidade Corporate -:Bairro Setor ·. 
·. · · · Comercial ~ul, Btasília/DF, CEP'?.0308-209 · . . . . . · .. 

- 'www.anác·.gov.br 

Ofí~i<l riº 94/2018/SAS-ANAq 

Ao Senhor 

. UONElSAGGIORO GLANZMANN 

D~retor de Pepartamento·de;Políticas Regulatórias 

· Secretarfa.NacionaJ de Aviaçãq Civil 

.Mirtistéd0dos·Transportes,.Port6s.e A.vkçãô Civil. 
- ... . . 

Brasília;, 1s·ct.e abril.~e 2018. ·· 

Setor Comercial Sul,.·Quadra'·09, Lote C, Torre C., 6º andar . . . .. .. . . ..... 

· 70~0.8.-200- Bi:asÍlid·-bF· 

As.sunto: Requerim~nto de Informação .ri<\ 3.475/20.18 - D-eputado Rômulo Gouveia. . .- . 

Ref.:·00058:0l3064/20l8A2' 

s·en.hot Diretor,. 

l, Em atenção ;to Ofício nd .. · 22/20.1'8/DPR/SAC; ·de· : 1 Í/04/201:8 
(50000.012801/201'8-23 -. SEI 0877617), que·encamirihou a esta ANAC o. Requefímento de 
Informàçã~ de Triforrriaç~o. :nº~ 3475/201.8, de aUtor.ia do Ex.mo. Sr: Deputa.do Federal. .Rôrriuio 

. Gouv.eia,. informo o que segue, · . · . · . . . 

2. ~fnicia1ment~. tencld ein vista o" exíguo prazo· !!Stal;>eletldo pata resposta, apÓnta-se 
que n.ão foi P.ossí_veLrealízar uma ariáiise técnica;· mais específica e aprofundada para. melhor 
atender ao ·citado requerimento .. D~ssa fo:Ónà, as .infqrmações prestadas. pç:>r ~sta .. Agência· C$tão 
b.aseac!as em·estudos anieriorme~te reàlizados para atender.deman?as.sünilar~s .. ·. . 

3 .. 
. . . . 

G. referido tequeriinénto s0lidta;resrrosta _aos seguintes questíonâ.mentós: 

. "1. ·Quais as '.ex.plii:ações' s_ôbre o porquê (J.'e até. o prese~/ e mamento, c.om a' cobrança de 
bagagens. aos' itsuários," a.s ,'cpmpanhias·aéreas. nãb ·reduziram o pfr;ço~ desuas_passagenS? 

.2. Porque ;p_assq~emficou maiS caro do qúe antes? . . . . 
. 3. 'Qual o· c,riJério. Utiliz~do pela ANAC para ·b(Jii_ar- essâ tesolução. dà cobrança das 
bagagens? • · · · · ·· · 

:ef, Porque ·essa ag.encit;t nqo it:zbélou ci cobr.ánçq de.bagagens?". 
' ,. 



1 • 
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. . . ' "· .... ·.. . ,• . . 

4. . o· requerimentp supracitado,. em .sua justificativa, afirma- que . "a .medida gdot(lda 
não está demonstrando· que os valOres das passagens estão ·reduzindo para ·o cons.umidor 
final" µtilizando-se de dádos tàrifários de fonte· não refer~nciada e ac~escenta que •to' o{Jjetivo dd 
. norma era baratear os preÇos das passagens aéreas no pais": Ademais,. acre·scenta ·haver 
"levantamento" da Fund,ação Getúlio Vargas - FGV prira sustentar seu argum.ento'.e cita inquérito 

· instaurado pelo· MÚllstério da J ustiÇa para apurar a veracidade de afirmaÇão de· queda nos preços · · 
divulgàda pela A~sociaçãó Brasileira da_s Empresa$ Aéreas.- ABEAR ·. · · 

· 5. Indica-se para resposta ao question~ento nº. ) os.· P.~receres. nº 59/2018 
· /GTEC/GEAC/SA$ e nº·63(20i8/GTEC/GEAC/SAS e do Relàtório de Tarifas Aéreas Doméstic~­
do. 2º semestre de2017,.disponível em https://www.ànac.gov.br/assuntos/setor-regu1ado/empresas 
/envio-de-informacoes/tarifas-aereas~domesticas-1/refatorio-de:.tarifas..:aereas-domesticas.,.. 
nacionàl. · Acrescenta-.se que é também de extreJ,11a ielevâhcia a leitura da Nota Técni~a nº 13/2017 
/GTEC/GEAC/SAS, qu~ explica. àS diferenças entre os números relacionados. a: passagen~ aéreas 
do· Instituto Brasileiro de. Geografia e Estatística·-:- IB.GE- e. da FGV. A leitura d~sses doGtimentos 
elucidarã também_ o qu~stionâmento n°·2~ .. : . · · · · . · · . -_ · ._' · · ·. · . · . 

6; . Para re~posta :ao: qüestionam:e:(lto nº 3, huonna-se qu~· o processo ·de cohfecÇão da 
. referida no1ma (00058.054992/2014-33) foi devidamente executàdo e· levou eD?-. consi~eração· a 
participação popular, materializada por.meio de duas áucliêricia~ pµblicas, e as análises elaboradas 
pela ANAC e por·· diversas entidade~ ace~ca dos possíveis efeitos ·econômicos dec.orrentes ·da 

· desre~ulamentação proposta. Taís aD:álises podem ser .. verificadas no P~ecer Analítico sobre 
_Regras Regulatórias nº 93/COGTL/SEAE/MF~ da S~retaría-de Acompanhament0.Econôp:llco do· 
Ministério da Fazenda, no Parecer Técnico nº 197/2016 - SEAP, da Secretaria de Apoio Peridal. 
da Procuràdoria Geral da República e nas Notas Técni.Cas nº' 11/2016/GEAC/SAS ·nó 5(Sf;I)/2016 
/GTEC/GEAC/SAS, por exemplo. . . . " 

.. .7, · Posteriorment~ ·ao início do vigor da Resolução. nº 400/2016, conforme segmento. 
de texto tránscrito a:·seguir, observa-se· que a' Coordenação-Geral;de Transportes, Ínfraestrutt.mi 
u~:bana é Recursos Naturais da Secretaria de Acompanhamento Econômico do MÜústério da . 
Fazendá manifestou-se a favo( da ·norma por meio da Nota· Técnica· nº 126/20.17/COO'):'R 
ISEAEIMF,' de .4/10/2017, ress~tando· resultados positivos em. virtude da desregulamentação 
efetua4a. . . . . . . . . . . .... 

'.,. 

. ' ' 
44.En~ relaçifo aos aspectos c~ncÓrrenciais, a c~ncl~fío do ,parecer i de ;que:_· a 

. · desregulamentr;ição dafranquia de bagagem despachada elimina. bàn'eircis à entrada e. à 
atuação de nóvas emprésas ou empresas· de determinado iipo. Especificàmente, !fob a 
reguiamentação anter,ior, .não era posslvel a entrada e atuação' de empresas que optassem . 

· por adotar um modelo de negócios de Companhia Aéreà de Baixo é~1st.o, un:ia véz qué fo.b 
·esie. módeÍ<;> de negócios: .as passagens 'aéreós não estão vinculadas. a qiialquer. tipo de. 
serviço- adicionàl ou cor.tesia. T_emos, então, qúe a Re.~olução Anác· nº 400, de. 13 r:fé 
dezembro de 2016 elimina uma barreira i'nsi,ituctonal que invfabilizavá todo um modelo-de . 
negócios: · · · · · · . · .. 

. 45 .. É razoável .~upor· que p~ssageiros ",n~is se;1~1veis a preço estão dispqstos a abr.ir ~niio. 
de .serviços complementares e cortesias e,m ·troca de tarifas mais baratas. Em: relação à 
eficiéncià econômica, iemos .qtfe a desregulamentação, ao de~incular a córitriJ!tiiÇão de 
passagem aérea da co'f'(tratação de franquia · cfe bagagem despachada;· . awiumtâ ·a 
capacidade das·Cbmpanfzias Aéreas em identificar passageiros mais sensíf?is a preço. A 
desregit!ameljtação, portaniO, pode aumentar. a eficiência· do m~cam8mo ·de. disériminaçâo · 
de preços empregado .pela:i Companh;as .A"érea~. A ._-antHise: empírica .-sugere que _este foi-9 
cçso.' Estratégias de discriminação de preços mais efli:ientes, por sua vez, podem ,:i:;Ú!tar · 
ein ·m_çrior cdncorrêncfa,. preços menores para consumidores mais .senslveis a preço, . 

" ·expànsão· ,da ofer~a . do produio,. atração: de um número . mai.o( de r:onsumidores e, 
consequente, .den:iocratizaçêio do serviço~. · . . , · 

. " _. Acre~centa-se que foi .el~borado ·Estudo· Técruco. pela Constiltotia: L~gislG\tiva. d.~ . . . ·. · ... " . . : . . . ' ' . 
' .. 

. ' '; 

". 
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CM-iara dos. Dei:mt'ados em. setembro de .2.01? ttatan4~ do àss~nfo e com manifestação em.·pro'l da' 
. medid.a àdbtada.pelaAgência. . . · 

9. . ·com relação ao questionamento nº 4; reforça-se o entendimento e:xarac}.o ·nó Parecer 
nº .63/2018/GTEC/GEAC/SAS, de . que· não· deve. ruiyer padrortizaç~o das taxas c:;obradas pela 
franquia de bagagem, haja vista que 'se busca exa~ainertte o conttáíio, ou·seJ~ • .a diferencíaÇão dos 
seryiÇo:s·· com vistas a ampliar· o acesso ·aos. ·s~rviÇóS· ~~:reO$; Para IÚaiores ·~etalhes", sugere-:se a· . 
leijurá daqude parecer .. 

) O. ~ · Ainda, fa:?-se . .:i;1ecessário· esdar~cer . ·que a . ANAC :mantém atividades de 
áco~panhanwnto .cjo · it1~rcad,o ;ele ·tnmsporte aéreo, coletando. ~ diyulgap.do · dados ·sob te o setor, 

. com os propósitos de âmpliar o conhecimento da socieqack,,. de subsidiar à realização de. estuqos e 
.a. tomada. 'de decispes sobre :-o· se.tor, 1;10 âmbito- qa inic~Çltiva· privada e da ·própria administração _· 
públic.a,· e àe fomec.er informações' ao. pi;ogr.ama éstatí:stico: dá Organização de Avj:ação Civil 
Inten:i~cional ·(OACI), da Qrgaruz~ção ·das ~N aÇões Unidas (ONU)'.: O acon'l.panhamento ·do ·Setor é 
um, do:s objetivos estratégicos: da ~AC; nos termos .do seu Plano ~stratégico pata o.-período de 
2015 a 2019, que ·pode. ser acessado em https://w\vw:anac.gôv.br/A Anac/institucional 
/planejamento-estra:tegico. Os 'dad.os de .acornpanhamento de metcado · são divulgÇldos· pela 
Agência para amp~o. ac~so em. si.la página 'na· intemet, no ·ender~ço '.https://www.anac.gov.br 
lassuntos/da:dos~e-estatfatic.as/r.hercado.:.do-t!ans~orte~aereo. · · · 

~ . ' 

n. . "Por ·.Oportunoi ·j.nciica..cse . que a Résdlução ANAC nº~. 400/2_0 lfr já foi objeto: de 
·questionamentos feitos pelo-~xtpo. Sr. Depu~do Fed~ral Rômul9 Gouveia,. encaminhàdos a· esta 

. ANAC por essa Secr.et_arfa. e péio. Ministério dos Transportes, ·P.ortos e AviaÇão CiviÍ ~onfof!!1e · 
Ofíc{o nº. 575/201?'/A$PA:R/GM (500Ó0 .. 023429/2017..:08,-·SEI ~04l4406); "Oficio nº .. 2804i2016 
/ASPAR/GM-Iv1.T (5óüp0.J28341/20J6..;92 -SEI-~º .. 0194490}; ~ Ofiéio 621/2016RG_;_ da Câmara. 
dos Depu~dos Gabi11ete.Deptitado Rômulo Gouveia· -

12. ." Por· fim, aponia,.se .que Q's seguirtt~s docütheritos vão. anex?dos a este ofício: 

13. 

a. P?feceoi0 59/2018/GTEC/GE_AC/SAS; 
b. Parecer riº 63/2018/GTEO/GEAC/SAS; -
e.~ Notâ Técnica nº 13/2017/GTEó/GEAC/SAS; 
d .. Patecyr Aria1ítico sobl'.e Regras RegÚiatórias tiº 93/CÓGTL/SEAE/MF; 
e. Parecer Técniconº 197/2016~ SEA.I';:· . 
f. Nota Técnica nº 1112016/G.PAC/SAS; 

.g. Nota Técnfra n1>-li/20l6/GÊAC/SAS; 
h. Nota Té~nica.hº.5(SEI)/20i6/GTEC/GEAC~SAS;· . 
i. Nota 'fêctúca nº'l26/2017/COGTJVSEAE/~F; e . 
j. Estu.do Técnico 0elabora,do.pela Consultoria Le.gislritiva·ç!:;;l Câmara dos 
· D.eputados em setembrqf20l 7. 

. . 
Pétmanecemos. à . .dísp~sição páta .eventuais. esclarecimentos ... 

Atenciosamente", 

Crlstian Vieira elos Reis: 
. . . . ' . . 

\SÜperinte~d~nte·de Acompanham:en.to qe.Ser~9ds Aéreos s~bstitl!tó . ·' 
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